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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS DA COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 

PAULO – CEAGESP 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2025 

PROCESSO N° 167/2024  

 

POWER – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 54.506.589/0001-23, com sede na Rua Guaianazes, nº 1.128, 

Bairro: Campos Elíseos, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01204-002, neste 

ato representada por sua procuradora abaixo assinada, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, movido pela 

licitante SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA, com fundamento no  § 4º, do art. 165, da 

Lei nº 14.133/21 e item 8.6, do Edital, pelas razões abaixo expostas. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A previsão legal para apresentar as Contrarrazões ao Recurso Administrativo está na 

regra inserida no § 4º, do art. 165, da Lei nº 14.133/21 e item 8.7, do Edital. Assim, levando-se 

em conta que a Recorrida POWER SEGURANÇA, foi intimada da interposição de recurso em 

30/01/2026, verifica-se, portanto, que prazo para  protocolo das contrarrazões ao recurso 

administrativo se findará em 04/02/2026. 

 

2. DOS FATOS  

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 90015/2025, promovido pela Companhia de Entrepostos 

e Armazéns Gerais de São Paulo – CEAGESP, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços contínuos de vigilância e segurança, em regime de 

24 (vinte e quatro) horas, armada e desarmada, com realização de ronda ostensiva motorizada, 

bem como a execução de serviço de monitoramento digital por câmeras, destinados ao 

Entreposto Terminal de São Paulo, nos exatos termos e condições estabelecidos no Anexo I – 

Termo de Referência. 
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Foi interposto recurso administrativo pela empresa SEAL em face da decisão que a 

desclassificou na etapa de Prova de Conceito (POC), decisão esta que, como consequência 

direta, resultou na classificação e posterior habilitação da empresa POWER. 

 

Em síntese, a recorrente sustenta: (i) a suposta ausência de fundamentação adequada da 

decisão que ensejou sua desclassificação; (ii) o alegado atendimento, por sua proposta técnica, 

aos itens 1, 4, 8, 14 e 15 da Prova de Conceito; e (iii) a existência de supostas irregularidades 

na habilitação econômico-financeira da empresa vencedora. 

 

Todavia, conforme será devidamente demonstrado ao longo destas contrarrazões, as 

alegações apresentadas não encontram respaldo fático nem jurídico, estando a decisão 

administrativa impugnada plenamente fundamentada nas disposições do Edital, no Termo de 

Referência e nos relatórios técnicos elaborados pela área especializada, observando, ainda, os 

princípios e comandos normativos previstos tanto na Lei nº 13.303/2016 quanto na Lei nº 

14.133/2021,revelando-se inequívoca a regularidade do ato administrativo, o qual se mostra 

devidamente motivado, legal e alinhado ao interesse público. 

 

Do exposto, restará claro que o recurso interposto se limita a expressar o inconformismo 

da licitante com o resultado da avaliação técnica, sem, contudo, demonstrar qualquer vício, 

ilegalidade ou afronta às normas editalícias e legais que justifique a revisão da decisão 

administrativa proferida.  

 

3. DA SÍNTESE DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO ORA IMPUGNADO 

 

Inicialmente, cumpre destacar que, conforme os documentos do Pregão nº 90015/2025, a 

proposta e os documentos de habilitação da empresa POWER foram analisados conforme o 

edital e considerados plenamente compatíveis com suas exigências, razão pela qual sua 

habilitação foi correta. 

 

Nesse sentido, cumpre salientar que a insurgência recursal se estrutura, essencialmente, 

em três eixos argumentativos, por meio dos quais a recorrente busca infirmar o juízo técnico 

regularmente exercido pela Administração. 

 

Com efeito, a SEAL sustenta suposta ausência ou insuficiência de fundamentação da 

decisão administrativa que culminou em sua desclassificação, alegando que não teriam sido 

explicitadas, de forma detalhada, as razões técnicas que motivaram a reprovação nos itens 

avaliados na Prova de Conceito.  
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Além do mais, afirma ter atendido integralmente aos itens 1, 4, 8, 14 e 15 da Tabela de 

Prova de Conceito, limitando-se, contudo, a apresentar interpretação própria e subjetiva acerca 

do desempenho de sua solução, em manifesta divergência com o relatório técnico elaborado 

pela área especializada competente e, por fim, questiona a habilitação econômico-financeira da 

empresa POWER, alegando suposta irregularidade quanto à comprovação do patrimônio líquido 

mínimo exigido pelo edital. 

 

Ora, válido destacar que os requisitos técnicos avaliados na Prova de Conceito se 

encontravam expressamente previstos no Edital e no Termo de Referência, não tendo sido objeto 

de impugnação tempestiva pela recorrente.  

 

Assim, ao optar por participar do certame, apresentar propostas, ofertar lances e submeter-

se voluntariamente à Prova de Conceito, a SEAL aderiu integralmente às regras previamente 

estabelecidas, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto 

no art. 31 da Lei nº 13.303/2016 e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, não sendo o recurso 

administrativo a via adequada para rediscutir critérios previamente aceitos. 

 

Diante do exposto, verifica-se que a argumentação recursal carece de lastro jurídico e 

técnico apto a desconstituir a decisão recorrida, revelando apenas mero inconformismo com o 

resultado do certame. 

 

4. DA REGULAR HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA POWER E DA 

LEGALIDADE DA ATUAÇÃO DO PREGOEIRO 

 

A alegação de irregularidade na habilitação econômico-financeira da empresa POWER não 

merece acolhida, por carecer de respaldo jurídico, editalício e fático, uma vez que a insurgência 

recursal se fundamente em interpretação excessivamente formalista, que desconsidera tanto o 

conteúdo expresso do edital quanto os princípios constitucionais e legais que regem os 

procedimentos licitatórios. 

 

O subitem 8.2.4.2.b.2 do Edital é claro ao estabelecer que, “caso a diferença entre a 

declaração apresentada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) seja superior a 10%, o licitante deverá apresentar justificativas”.  

 

Neste contexto, resta claro que o comando editalício não prevê hipótese de inabilitação 

automática, tampouco impõe a apresentação de modelo específico de justificativa, 
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memória de cálculo formal ou qualquer outro documento adicional além do esclarecimento 

solicitado, restringindo a exigência, de forma objetiva, à apresentação de justificativas, 

providência que foi integralmente atendida pela empresa POWER. 

 

No caso concreto, é incontroverso que a empresa POWER apresentou o balanço 

patrimonial exigido pelo edital, bem como o Anexo VIII dentro do prazo regular de habilitação e, 

no exercício do poder-dever de diligência, o pregoeiro solicitou esclarecimentos quanto à 

divergência identificada, oportunidade em que a empresa se limitou a complementar as 

informações já prestadas, sem alterar valores, sem substituir documentos e sem inovar 

documentalmente.  

 

Assim, após a análise técnica, a Administração considerou suficientes as justificativas 

apresentadas e manteve a habilitação da licitante, em decisão devidamente fundamentada, 

conduta que não configura falha material, tampouco irregularidade insanável, mas mero 

esclarecimento de informação já existente nos autos, prática expressamente admitida pelo 

ordenamento jurídico.  

 

Válido ressaltar que o art. 64 da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada apenas a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 

ou da habilitação e no mesmo sentido, o art. 58, inciso I, da Lei nº 13.303/2016 consagra a 

possibilidade de saneamento de falhas formais, desde que preservada a isonomia entre os 

licitantes. 

 

A interpretação adotada pela Administração encontra amparo direto no entendimento 

consolidado do Tribunal de Contas da União, é legítima a realização de diligência para esclarecer 

informações constantes dos documentos apresentados, desde que não se permita a 

apresentação de documento novo que deveria integrar originalmente a proposta ou a habilitação.  

 

“REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 

LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 

ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO . PROCEDÊNCIA. 

REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 

IRREGULARIDADE . OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
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SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 

e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 

prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O 

pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 

alínea h; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10 .024/2019; sendo que a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no 

art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14 .133/2021), não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro. (TCU - RP: XXXXX, Relator.: WALTON ALENCAR RODRIGUES, 

Data de Julgamento: 26/05/2021)” (GRIFO NOSSO). 

 

Outrossim, sob a ótica constitucional, a atuação do pregoeiro também se revela 

absolutamente legítima, uma vez que o art. 37, caput, da Constituição Federal impõe à 

Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e a inabilitação automática da empresa POWER, sem a prévia solicitação 

de esclarecimentos expressamente prevista no edital, violaria frontalmente tais princípios, em 

especial a razoabilidade, a proporcionalidade e a eficiência administrativa.  

 

Neste cenário, resta claro que a medida adotada, ao contrário, preservou o interesse 

público e assegurou a seleção da proposta mais vantajosa, sem qualquer prejuízo à 

competitividade ou à isonomia, não adotando um formalismo exacerbado em detrimento da 

finalidade do certame, sendo legítimo o saneamento de falhas formais quando preservada a 

igualdade entre os licitantes e ausente prejuízo ao erário. 

 

Desse modo, inexiste qualquer prejuízo à Administração, não se verifica quebra da 

isonomia entre os licitantes e tampouco se identifica vantagem indevida em favor da empresa 

POWER e os documentos apresentados permitem a plena verificação de sua situação 

econômico-financeira e demonstram, de forma suficiente, a capacidade para execução do objeto 

contratado, finalidade precípua da exigência editalícia.  
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Do exposto, à luz do edital, da legislação aplicável, da Constituição Federal e da 

jurisprudência consolidada dos tribunais de controle e dos tribunais superiores, resta inequívoco 

que a habilitação econômico-financeira da empresa POWER é plenamente regular, devendo ser 

integralmente mantida. 

 

5. DA LEGALIDADE E SUFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

SEAL 

Neste ponto cumpre ressaltar que não prospera a alegação de ausência ou insuficiência 

de motivação da decisão administrativa que culminou na desclassificação da empresa SEAL, 

pois o  ato administrativo impugnado consignou de forma clara e expressa o não atendimento, 

pela recorrente, aos itens 1, 4, 8, 14 e 15 da Tabela de Prova de Conceito, nos exatos termos do 

item 6.10.1 do Termo de Referência, fundamentando-se em relatório técnico elaborado pela área 

especializada competente (DEPEC/SESEG), responsável pela avaliação técnica da solução 

apresentada, vide trecho abaixo: 

 

 

A motivação do ato administrativo, no âmbito dos procedimentos licitatórios, não exige a 

reprodução exaustiva, no corpo da decisão, de todas as análises técnicas realizadas item a item, 

sendo plenamente admissível a adoção, como razão de decidir, dos fundamentos constantes de 

pareceres ou relatórios técnicos regularmente produzidos e juntados aos autos, uma vez que 

essa compreensão decorre não apenas da racionalidade administrativa, mas também da própria 
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sistemática legal aplicável, que prestigia a técnica, a especialização e a eficiência na condução 

dos certames. 

 

Nesse sentido, o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e o art. 31 da Lei nº 13.303/2016 consagram 

a necessidade de motivação dos atos administrativos, ao mesmo tempo em que reconhecem a 

legitimidade da fundamentação técnica como elemento idôneo para embasar decisões no âmbito 

das licitações, através do dispositivo do julgamento objetivo. 

 

Além do mais, conforme reconhecido pelos Tribunais, a prova de Conceito (POC), deve 

obedecer a critérios objetivos definidos no edital, sem espaço para subjetividade, vejamos:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PROVA DE 

CONCEITO (POC). DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE. VINCULAÇÃO AO 

EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. LEGALIDADE DO ATO 

ADMINISTRATIVO. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 Trata-

se de apelação interposta contra sentença que denegou a segurança em 

mandado de segurança impetrado por licitante desclassificada em certame 

licitatório promovido pelo Ministério de Minas e Energia (MME), sob a alegação 

de violação ao direito líquido e certo em razão de suposta irregularidade na 

disponibilização do ambiente técnico para a realização da Prova de Conceito 

(POC). 2. O edital do Pregão Eletrônico nº 16/2017, em seu Termo de 

Referência, previu de forma clara e objetiva as condições para a realização da 

POC, incluindo o prazo improrrogável de três dias úteis para a preparação do 

ambiente técnico, conforme subitem 16.17 . 3. Há hipótese, a licitante foi 

regularmente convocada em 27/12/2017, por meio do sistema ComprasNet, para 

realizar a POC em 02/01/2018, sendo oportunizada nova tentativa em 

03/01/2018. Contudo, não conseguiu concluir a preparação do ambiente técnico 

dentro do prazo estipulado, em descumprimento às regras editalícias. 4 . Na 

hipótese, a decisão administrativa que desclassificou a apelante observou 

os princípios da legalidade, isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao 

instrumento convocatório, não havendo margem para flexibilização dos 

prazos ou critérios previamente estabelecidos no edital. 5. A prova de 

Conceito (POC), conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

(TCU), deve obedecer a critérios objetivos definidos no edital, sem espaço 

para subjetividade ou ampliação de prazos que comprometam a isonomia 

entre os licitantes. 6 . Não demonstrado o direito líquido e certo, requisito 

essencial para a concessão da segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 

12.016/2009. 7 . Apelação desprovida. Sentença mantida. 8. Honorários 

advocatícios incabíveis na espécie, nos termos do art . 25 da Lei nº 12.016/2009. 
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(TRF-1 - (AC): XXXXX20184013400, Relator.: DESEMBARGADOR FEDERAL 

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, Data de Julgamento: 19/02/2025, 

QUINTA TURMA, Data de Publicação: PJe 19/02/2025 PAG PJe 19/02/2025 

PAG).” (GRIFO NOSSO). 

 

Ademais, subsidiariamente se aplica o art. 50, §1º, da Lei nº 9.784/1999, que 

expressamente admite a motivação por remissão a fundamentos constantes de pareceres, 

informações ou relatórios técnicos, desde que estes integrem o processo administrativo, como 

efetivamente ocorre no caso em análise. 

 

Logo, resta claro que o relatório técnico satisfaz plenamente a exigência legal, desde que 

assegurado ao licitante o acesso aos fundamentos e a possibilidade de exercício do contraditório, 

circunstância igualmente observada no presente certame, não havendo qualquer nulidade a ser 

reconhecida pelo simples fato de a decisão administrativa ter se apoiado em avaliação técnica 

especializada, elaborada por órgão competente e dotada de presunção de legitimidade. 

 

Dessa forma, resta evidente que a decisão administrativa que desclassificou a SEAL 

encontra-se devidamente motivada, amparada em fundamentos técnicos objetivos, plenamente 

identificáveis nos autos e em estrita consonância com o edital e com a legislação aplicável, 

inexistindo qualquer vício formal ou material capaz de ensejar sua invalidação. 

 

6. DO NÃO ATENDIMENTO, PELA SEAL, DOS ITENS 1, 4, 8, 14 E 15 DA PROVA DE 

CONCEITO 

 

A Prova de Conceito possui natureza eliminatória e se destina a aferir, em ambiente real, 

o atendimento integral dos requisitos técnicos previstos no Edital e no Termo de Referência, 

sendo procedimento legítimo de exercício do poder-dever de avaliação técnica da Administração, 

insuscetível de substituição por juízo subjetivo do licitante. 

 

Conforme consignado no relatório técnico, a solução apresentada pela SEAL apresentou 

inconsistências funcionais, não conformidade com especificações técnicas mínimas, 

desempenho inferior ao exigido, ausência de funcionalidades previstas e atendimento apenas 

parcial a requisitos cuja conformidade plena era exigida, requisitos estruturais e essenciais para 

o funcionamento integrado da solução, restando tecnicamente inviabilizada inclusive a validação 

de outros itens que dependiam deles para funcionar ou ser demonstrados. 

 

Além do mais, as razões recursais se limitam à discordância subjetiva da recorrente quanto 

às conclusões técnicas da Comissão, mas é pacífico o entendimento de que não cabe ao 
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licitante, nem à instância revisora, substituir o juízo técnico da Administração quando exercido 

nos limites do edital e da legalidade, logo, somente a existência de ilegalidade manifesta 

autorizaria a revisão do ato, o que não se verifica no caso concreto. 

 

Diante desse contexto, resta evidenciado que o ato administrativo impugnado foi 

devidamente motivado, pautado em critérios objetivos e em estrita observância às disposições 

editalícias, inexistindo qualquer vício de legalidade que autorize sua revisão, razão pela qual o 

recurso interposto não merece provimento, devendo ser integralmente mantidas as conclusões 

da Comissão Técnica. 

 

 

7. DOS PEDIDOS 

Por todas as razões expostas, o Recorrida respeitosamente, requer seja a presente 

Contrarrazões recebida e conhecida para:  

• Manter a inabilitação da empresa SEAL vez que não atendem às exigências do edital. 

 

• Manter a decisão que habilitou no certame a licitante POWER – SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA, visto que comprovado o atendimento de todos os itens do Edital, 

em vista da preservação do resultado do certame, em estrita observância às regras 

editalícias. 

 

____________________________________________ 

POWER – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

Adriana Fernandes Scatolini – OAB/SP n° 109.504 

 






















































